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• c) memorial descritivo e orçamen•FAZENDA ,. tó detalhado da construçao, em tres
.vias, (imanemos éssea asamands por
proi,ss.onals devinamente regastrauos

Ino Conselho Regamai de Engennaria
! e Arquitetura (CREA) e na P.a-fel-

(
Lura taiurucipal — (Decreto a'eueral
tiv 23.a69 de 1933). . a a

Ait. 139 — Na concessão dos ena.-'.
• premamos sarau observados as se-
aguintes bases;
. a) -o cálculo da porcentagem para ,,
empréstimo seráconsiderado quanto
ao valor do eeirericae 	 ao elo orçanien:
to -apreseritaoo; e,

1
 b) o • emprestuno. a ser concelido
devera corresponder a,80- do vadia
da garantia (avaliação do farreia -r
orçamento i, não podenuo, entre . An-
to: O mesmo ultrapassar a 100% dG
valor do orçamento api ()sentado, raian-
do aceito Mo Departamento de Ava-

(nações ou .i valor indicado 'por este
quando o orçamento apresentado fiz

•reie.tado.. ,. .' -	 •	 - ,
I Art.. 19 9 — Quando se tratar • de
funcionário -público ou autarcialco
que, além • da garantia hipotecaria,
der a subsidiaria, da consignação em
folha de vencimentos, os eme:d.:ti-
mos para aonstruçáo da acasa pró-
pria" poderão atingirao valor total

i dessa- construção,
' Art. 150 — As Caixas Econômicas
adiantarão, com a forma de empres-
timos ' sob consignação, as iniportin-
das necessárias às despesas !Muna
com a aquisição, -construção ou re-
construção -ia casa própria, tais co-

lmo projetos impostos, • taxas, certi-
dões e regstiros, com o objetivo de
facilitar tais transações,

, Parágrafo . arnica — A apliesçaa
diaete ar'eiga é extensiva anicarrenao
aos • funcionarios públicos ou autár-
quicos.	 •	 ,

Art. 160 — Terão preferência aos
empréstimos até Cr$ 1.000 000,(1a:

a) os chefes de famílias minta:na
sas, ....entendidas como. tal, as . 'and- .
l ias Oam CIMO ou Mais filhos mino-
res de 18 anos;	 .

h) .os trabalLadores alcançadas Pa-
io direito a estabilidade no enlatam,
de qualquer uivei técraco ou - praia-
sionai; e, - -	 ,

c) os particinantes da FEB,- pra-
pada essa aondicão.	 ' ..

Arta 179 — Fica a cargo do -D i -e-
tor da Carteira estabelecer as ar-
mals normas a . serem aplicadas
quanto à /ararriltaçáo dos prooesno3,
aaeim formados,	 e

O mesmo devfirá . ser feito quanto
às despesas adaiinistrativais (avalia-
rão,..exnedlente, fisralização. etc
aistrativaa , (avállação, • . expediente,
fiscalização, etc.).

	

7 ..'	 .

Depósito Especial Para Casa. Prearlri
Art. 189 — Fica iPstituida, no De- ,

partaraento de Depósito.aa, a COMO.
"Depósi to Especial Casa ` Própaa"
(D"CP) coro o objetivo de atander
a parte não financiada .da aqui:a...ao

CAIXA ECONÔMICA . FEDERAL
DE S. PAULO

O Conselho Administrativo da Cai-
xa Económica- Federai de São Paulo

a_ usando dos poderes que lhe C3ritererti
os aias. 27 e 28 do Regulameneo apro-
Vado pelo Decreto n 0 24.127. de 19 dê

, junho de 1934, e tendo em vista as
Decretos ns,- 50.316, de 6 ale março
de 1961 e 50.349, de 16 de março de
1961, aprova a • seguinte refarma par-
dal do Regimento Interno:

Art. 1.0 Os Serviços E.speciais, refe-
ridos no arte 22 do R.I,, são reagru-
pados nas seguintes 'Carteiras: 1)
Aquisição de Casa ,Praoria; 2) Cons-
trução de Casa Própria; a) Negócios
Gerais; 4) Itnobillária; ab) Cansania-
ções; 6) Vilas Proletárias 0 , Conjtiri::
tos Residenciais; '1) Penlioaeska) In-
dustrial.

Parágrafo Único. Os iroaesaps em
andamento nas .antigass Carteiras sa.
rão redistribuidos. da acearda com as
atr_buições ora fixadas.

• CARTEIRAs DE CASA PRÓPRIA

Disposições comuns
• Ara 2.0 Entende-se • conto

Própria" qualquer .unidade resici e.n-
ciai, quer autônoma, quer em edifaao
da propriedade coletiva, detacada mi--
alusivamente" à residência da raiana-
rio e de sua familia.

Art. 3.° Os financiamantas para
aquisição, construção e- -acaris tru cão
de "Casa Própria" sómente seaáo de-
feridos àqueles que comprovarem não
possuir outro prédio no município em
cujo território se %Rui o imavel ob-
jeto . do financiamento, exiaando-se
SeMnre do mutuário a declaração for-
maliaada, no instrumento ie consti-
tuição ,do nnitao de que não éanossul-
dor de outro imóvel, soh pena le. vea
.rificada a inexatidão 11a.declar0ra.,..s
-vencer-se antecinadam anta a divida

a ene todos os seus encargas e obriga-
, ções.

Parázrafo único. Os • pedidaa de
slia-roaaçãõ de divida ou de loaaafta
do Imóvel hipotecado só acideráo ser
autnriaados na fornia e condiç5e.
constantes da portaria - nal-siada: tom
a aprovação do Conselho Adrainisira-
alvo, pelo Diretor ria alarteira.

-Art. 4•° Os empréatimas pari "Casa
Própria" terão o limite maxima de
era 1.5a0 ()01),00 finam rnilhaa e qui-
nhentos mil armeiros):

Ç 1.° Nas aplicacões das Carteiras
d e Casa Própria, - cinotlen'a por cento
(50%) destinar-se-ão às operacelas,
cu:lo valor unitário seta inferior dais
terços do limite acima _estabelecido:-
n estas gozando preferanaia: a.) os
caefes de famílias numerosas, enten-

. r dadas como tala as farreares com nin-
ar) ou mais filhos menores de dezoito
anos ; b) os trabalhedoras alcançadta

• paio direito' à estabilidale no amara-
'	 go de qualquer, nível ~leo ou raro-

fissão: c) os particiaantes da F.E,B.,
provada essa condicão.

1 2.0 Em qualquer das operações re-
feridas nestes artigos será daala pre-
ferênCiaaqueles que as pretandam scla

modalidade do "depósito eapecial
para a Vasa Própria", adiante disci-
plinado.

Art., 5.° Quando se tratar da fun-
cionário público ou autárlico, ,que,
além da garantia aipotecarai, 'dar .a
subsidiária, da consignação em ia na
de vencimentos, os- empréstimos para
aquisição ou construção ce "Caaa
Própria", poderão atingir o Valor to-
tal dessa aquisição ou construção..	 •

Parágrafo único. Nos casos acima-
previstos, as Carteiras poderão- adian-
tar com a forma de ampeastieno
consignação, as .importâncias necessa-
rias às despesas iniciais eoin a aqui-.
sição, construção ou reconsarmaa
"Casa Própria", -tais como projetas,
impostos, taxas, e aertidões • e registras,
com o objetivo de facilitar tais tran-
sações.

CARTEIRA - DE AQUISIÇÃO
• CASA PRÓPRIA — C A.C.P.

Dás Empréstimos em Geral .
Art. 6a A Carteira da . Casa Própria

concedera emprestamos' ate o valor
maximoa de cra a„aoo.otkatio (um mi-
lhão e quinhentos mil . cruzeiros), a
taxa de juros de ,12% (doze porcen-
to) ao and, no prazo máximo de 15
anos (quinze), pára as seguintes ti.'
nalidades:

a) aquisição de casa própria;-
b) liberação de dividas hipotecárias:

-desde que se comprove terem sido
construídas com a aquisição;

Parágrafo único: Os imóveis dados
em garantia deverão estar situados
em localidade onde- a Caixa Económi-
ca mantenha agência.

Art. . 17.• São condições essenciais
para obtenção do emprastinio;

a) • ser depaSitante da Caixa Eco-
nómica, pelo menos, noventa diasan-
tes do pedido d, empréstimo;

b) não possuir o Interessado outra
prédia no municiai° em cajo territó-
rio,' restitue o imóvel que Nearataa o
empréstimo. Constará do instrumen-
to de constituição do mútuo, declara-
çaa formalizada' de que o. mesmo nas
é possuidor de outro imóvel, no mu-
nicípio, sob pena de verificada a Me.;
xatidão das declarações, vencer-se an-
tecipadamente a divida cqm todos os
seus encargos e.obrigações;

C) destlikar-se, oa lmóvel exclusiva-
mente à residência do mutuário e de
sua . família.

Ç la Em qualquer ' empréstimo até
o 'limite do artigo, anterior trão .pre-
ferência aquêles que tenham "depó-
sito especial para Casa Própria" (ar-
tigo 18)

• a	 •	 ,	 •
Ç 2.0 serão toreferenctalmenee aten-

didos nos pedidos de empréstimos 'In-
feriares a dais terços do limite do ar-
tias) anterior: 	 .

l'as chefes de família numerosa,
,entendittos como tal as-famílias com
5 (cinco) ou mais rimos frenoi
18 (dezoito). anos;

b) os trabalhadores alcançados pelo
direito á estabilidade . na anafa-
griou41,e; qualquer nivel técnico ou proa

• ca os participantes da Fairça Ex-
penicionaria drasileira (FEB).	

•
Art. 8a Na concessao de emprésti-

'ma sera ooservada a parcentagem de
80% icatenta por cent() do valor me-
nor entre o da .avalação da Caixa
Econômica e o da . aquisição . ou libe-
ração pretendida: .	•	 •

la Aos funcionários públicos ou
autárquicos que, além da garantia Ui:-
potecaria, derem, auasidiariamente, a
garantia de consignação em fólha de
vencimentos, que comporte .0 emprese
thrioa sei S) • observada a porcentagem-
de 1000a, (cem por Cento) do valor
menor entre o da avaliação da Caixa
Ecohemalca e o da aquisição ou libe-
tacão pretendida... ,s

2.0 Aos funcionários públicos ou
autárquicos poderá ser concedido
adiantamento para ocorrer as deape-
sa.s de certidões, cisa, escritura e re-
gistro, uma siei que o aludido adian-
tamento.- seja garanticloa com a con-
signaaãa em fólha- de vei . nrrien	 :

Art. 9P Aqueles eiNie tenham usado
das' dispasiçõgs do art. 3. 9, ou mesmo
das emPréstimos em qu'alquer Carteira.
da Caixa E.conômica, só poderão plei-
tear novo empréstimo uma vez decor-
rido o intersticio de cinco anos. „ •

Carteira de Construção — Casa Pró-
.	 pria.--,C.C.C.P.	 -

Art. 109 — A Carteirarde Conalru-
ção — Casa_ ProPria concederá em-
prastimos -iate o valor de 	
tira 1.500..100,00, à- taxa de juros de

• 12% ao ano, na 'ionizo maanno de 15
unos,. para n ,oxistruçao ou reconstru-
ção de resitièricias.

Pierá_grafo (finco — Os -imóveis ofe-
recidos adir garantia deverão estai
situados cid localidades' onde a Cai-
em Económica mantenha A3énaias.

Art. 119 — São condições essenciais
para obtenção do empréstimo:

a) , ser' depositante da Caixa, pelo
*menos, noventa' dias antes do pealao

empréstimo;
b), ser proprietário -da teireno oÇale

será constrind0 o prédio.
Art. 129 — O pedido de erapra'sti-

mo deverá ser instruído cpm:
a) escritura ou . certidão da mesma,

devidamente 1 registrada no Registro
de Imóveis competente	 .-

b) planta (três vias) aprovada, ou
protocolo • da entrega na Prefe.tura
Municipal; e,

• 
MINISTÉRIO PA
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Orçai° destinsdo à putticasào cos atos da administração descentralizada
is Otta..t, ,,ab ‘1“..Insi§ co Ce.,aiai,ent, os inp boo! NecIono

elA$(Lt* .

ASSINATURAS

	PiEPARTiOils a„„rAnitcrunts	 FUNCIONÁRIOS

Capital- e Interior:	 Capital e. Iiilerior:
Semestre . • •	 Cr$ 50 00 Srmestre . .	 Cr$ 39,99
Ano . . . . . . . Cr$ 96;00 Apo	 . . . . Cr, 76,00

Exterior:	 Exterior:
• • • . Cr$ 136,00 Ano 	  Cr$ .108,00

Para4acilitar aos assoian. :és
.a verificação do prazo de vali
dade de suas assinaturas, na
parte superirc do enderê& vão
impressos o número do talão

de registro, o mês e b ano em
que findará.

A fim de' evitar solução de
continuidade no recebimento
dos jornais, devem os asSinan-

914 Sexta-feira 28	 D1210.0112A1.:—.(Sãçãoir 2:- Parte 11 Abril dê 1961‘

— As Repartições Públicas
ideorrão remeter o expediente
kieNtinado à publica(iic noa
.torriiiis, • (11 AF-ft:mente. até as
IS horas, exceto aos sábados.

deurão fazê-lo ate 'as
1,0 horas.

-- As reclamaçoes -p-ertinen-
,

PS à matéria retribmiliz, nos
casos de 'erros na omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito; o Seçãn de Redação, das
9 às 1720 horas,. no máximo
até _72 horas a- pós a salda doí
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
'dactilografados e anfrnticados,
rersalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— Excetuadas as para o
exterior,. 'que serão sempre
amiais. as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-.
ca. por seis meses ou um ano.

assinaturas vencidas
'poderão ser suspensas sem
aviso . prévio.

•

(es providenciar a respectivai
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
-cingir-se-do às assinaturas
andais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano, e às
iniciadas, em qualquer énaca,
pelos órginis competentes:

—'A fim de possibilitar a re-;
:nessa de vaiará acompanha-
dos de esclarecimentos quanta
á sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à -remessa
pnr meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de imprensa Nacional.

— Os suplementos às édi.
rões dos órgãos oficiais st1.'se
fornecerão aos assinantes ,que
os solicitarem no ala da assi-
natura.

— Q custo de cada exemplar .
atrasado dos órgãos 'oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

'-;-•

• ou construção; assim como as despe-
sas pertinentes : tais como taxa re-
munetatória at sei viço, impostos. se-
los, escritura, etc., estirnauas esias
em quinze por cento (15%) do valor
provável sda compra ou construsino,

, que deverá ser indicado no ato da
abertura da conta. i

O 19 — A parte não financiada cor-
'responderá a vinte por cento e40%i
do valeis provarei ela compra ou cons-
trução, confamaado esse vasta peio
Departamento de Engenharia.

§ 29 —V facultado ao, depositei:is
- te alterar o vaiar da proposta de

compra ou construção.
§ 39 — A conta D.E.C.P. sem

aberta com o minimo de buni por
cento (1%) do vaiar da compra Pu
construção pretendida.

Art. 199 — Doze mêses' após • a in-
tegializaçáo cio depósito previsto nu
artigo antenoi, comunicada peio De-
partamento de Depósitos... à Prest
dência do IS. A. e à Carteira de
Casa Propria competente, o cteposi-
tante ficara habilitado à insençao
da proposta de empréstimo, segundo
a ordem de apresentação e obedeci-
das as normas das Carteiras de Casa
Própria.

— O vaiõr prol:freei da com-
pra ou Construção, mencionado ne
artigo anterior, poderá ser majorado
até o limite de trinta por cento dês-
se vaiar, sem interromper o curso do
prazo de dozemeses, desde que o

, depositante integralize o montante
" de depósito referido no mesmo ar-

tigo.
29 — A. efetivação do mnprésti-

nio fica na dependência de dotaÇan
de verba, de adirdo com g situação
das "dIsponibilidadeS- da C. E., sen-
do que- a assinatura dos contraass
obedecerá rigorosamente à ordem
cronológica da apreaentaçao dos do-
cumentos finais.

Art. 209 — Inscrito o depositante,
na forma estabelecida no artigo an-
terior, fica o mesmo autorizado a
levantar o depósito para pagar o si-
nal do preço da compra e despesas
de, escritura ou para pagar presta-
ção • inicial da construção.

Art. 219 E permitida a abertara
de contas em .uoine de as
anos ou taneiados. •

Art. 22s — Aos depósitos ora ins-
tituis:toa serão aliou:mus JUI ob de teta
por cento (Ws) . ao ano, capitais-a:les
sernestr aantine, os quais podei ao
ser livremente movimentada.

Art. 239 Qualquer retirada ex-
ceto as le lureis, importará na-- na-
terrupçao do prazo de doze meies,
que passara a ser novamente 'conta-
do a part.r da data em que o depo-
sitante iniegralizar o montante pre-
visto no.art. 19.,

Art. 249 — Ate que sejam atendi-
dos os processo de empréstimos para
casa propria, ora dependentes ape-
nas de escritura, cinquenta por cen-
to (hOSS) das dotações mensais cias
Cartehas sespectivas serão aplicalos
no ate.naimento de inscrições de de-
positantes da conta ora instituida.

.Art. 259 — A data para inicio das
operações 'do "Depósito Especial es-
sa Própria" será mareada pelo .Pre-
sidente do C. A., dentro do pkazo
estipulado co art. 89 do Decreto nv
50.316, de 6 de março de 1961.
Carteira de Neg6eios Gerais, - C.N.G.

Art. 269 — Compete à Carteira de
Negócios Gerais,, superintendida pslo
Presidente do C. A., tildas as ope-
rações que, legalmente autorizadas,
excedam os limites das demais Car-
teiras e, especificamente, as seguin-
tes:.	 -

a) empréstimos' a Estados e Mu-
cípios, para a instalação e reforma
de serviços de água e esíoStos, com-
pra de máquinas agrícolas e moo-
viárias, e construção de pequenas
usinas elétricas ou linhas ale trais-
inissao; -

b) empréstimos de , adiantamento
de receita aos municípios;

c) operações de credito agrícola
d). caução de títulos de divida pil-

ou financiamento de construção ru-
ral;	 •
blica a consignação de seus juros;
• e) aquisição, construção e retinis-
truçno de edifícios que tenham per
finalidade a funcionamento de esco-
las, sindicatos, hospitais, aslios e or-

fanatoa, hotéis, mercados Ou énrsda-
des de classe;
I) empsestimos às .congênres.
Art. 279 — 'O processamento das

operações anima referidas obedece-
rá às normas especiosa que forem es-
tabelecidas peio Poder Executivo da
lanição ou pelo C. Ai, e, subsidiara-
mente, pelas atinentes às demais Cer-
teiras e aplicáveis ir :espécie, na con
fonnidade de poitp.ria expedida pelo
Presidente do O. A.é Com aprovação
dêste.	 •

— As operações referidas ro.
letra "a" do • artigo anterior poderia)
ser efetuadas -com a garantia de Ví-
tulos, da divida pública federal ou
estadual; da quota que caiba ao mu-
nicípio no produto da arrecadação
do imposto sõbre a renda; da arre-
cadação das taxas' oriundas' do am-
cionamento dos ,referidos serviços
Neste animo caso será indispeneilvel
a apresentação dá projetos que con-
sideram	 sua rentabilidade e sua

§ 29 — 'As operações referidas na
letra -"e" do a anterior serão
iniciadas por desp ho do Preddente
do C. A., que ordenará, seu proces-
samento, conforme o caso, pela Car-
teira de Aquisição de Casa Própria
ou pela de Corietrução de Casa Pró-
pria, sem prejuizo das verbas destas
Carteiras.

-
CARTEIRA MOBILIARIA — C. Imo.

Das Operações
• -
Art. 289 — A Carteira Imobiliária

compete:
I. — promover o aproveitamento dos,

terrenos de propriedade da C. E.,
para loteamento ou construção de uni-
dades imobiliárias:

II _._ promover o processamento de
compra • de amas de terreno, para o
mesmo fim; ,¡

promover a construção e ven-
da - de unidades imobiliárias, bairros,
vilas, conjuntos ou edifícios coletivos:

IV — promover a venda de imóveis
pertencentes à C. E., quando julgada
nes-asaria pelo C. A.;

V — promoves_ a comnre de 'Imóveis
para a C. E., a juiza do C. A.;

VI — operar em e:mpréstimo, mas
diante garantia anticretica,

O 19 — Nas operações acima, com
exceção da referida no número VI,
poderão ainda ser aplicados fundos
petrimonials e de reserva da C. E.

5 29 — Nas 'operações da C. Imo.
poderá ser aceita, subsidiariamente, a
juizo do C. A., garantia fidejussória
dkpessoa'fisica ou jurídica.

Da prestação de, Serviços
Art. 299 — A O. I. encarregar-se-á

da prestação dos seguintes serviços:
I — administração, compra e ven-

da de Imóveis por conta de terceiros;
fl -- administração dos imóveis de

propriedade da C. E.
O único — A remuneração dos ter-

viços mencionados rio item I, date
artigo, será fixada pelo C. A.

Da compra de dreas de terrens
• Art. 309 — A compra de áreas de
terreno para construção de imóveis,
através da C. Imo., deverá ser apro-
vada pelo C. A., mediante proposta,
do Diretor da C. Imo.

§ único — No processamento- da
compra levar-se-ão em conta a den-
sidade demográfica e as condições de
localização, saneamento, urbanização
e transporte.
Da construção de conjuntos residen n

ciais .
Art. 319 — A construção de unida-

ifdi:rns ealmassobe.spileiároalizadias - seara! peroènvi
amtrateendate

ente.% mediante edital p considerados
§ único — A acolha da firma cons-

trutora será feita mediante em:icor--
renda pública.

Art. 329 — Os anteprojetos A tiro-
jatos de constrição e a fiscalizacão
das obras ficarão a cargo do Serviço
de Engenharia.
Da venda das unidades imobiliárias

Art. 330 -ia A venda das unidades
imobiliárias será realizada por con-
corrência pública, na conformidade de
inetruções bailadas pelo C. A..

§ 'único — O C. A. poderá estabe-
lecer modalidade em que seja dada
preferência aos titulares do *depósito

4

1

72.
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especial para Casa Própria", referido
no artigo 99 do Decreto 50.316, de
6-3-1961.

Art. 349 — A forma de venda pode-
rá ser:	 •

a) a prazo, mediante sinal • e em-
trato de promessa de venda, por ins-
trumento público, com imissão de
posse:

b) a vista, mediante escritura datai-
nitiva:

c) mediante hipoteca, caso em qua
a operação será proces,sada pala C. 11.
obedecidas as normas vigentes.

Art. 359 — O prazo de venda será
fixado tendo em vista:

a) o valor do terreno:
b) o custo de construção;
c) os juros do capi tal empregado:
d) o mercado imobiliário:
e) a localização da unidade imobi-

liária.
Do Financiamento

Art. 36 — A C. Imo poderá rea-
lizar PS vendas com f in anciamento, na
conformidade das instruções baixadas
pelc C. A.

Do empréstimo sob garantia
anticrética

Art. 379 — Os empréstimos sob Via
raintlas anticratica serão regulamenta-
dos pelo C. A., mediante proposta do
Diretor da C. Imo.

Da multa contratual
Art. 38 — A multa contratual, no

eaaao de inexecução do contrato. sara
de 10% sôbre o montante da divida
podendo, a juizo do C. A., ser redu-
zida ou dispensada sem prenda° de
cobrança das despesas judiciais.

Do processamento das operaçõe.s
Art. 399 — Os processos Imobiliá-

rios serão organizados na conformi-
dade clêste R. 1.. das normas baixa-
das pelo C. A. e das instruções do Di-
retor da C, Imo.

Do prazo de resgate
Art. 400 — Os pra aos de resgate

serão fixados pelo C. A.
Das prestações e amortizações

Art. 419 — As prestações imito?-
mas, mensais e sucessivas compreen-
didos os juros e a amortizaçãq, serão
reçebi das até a data do vencimento.
com dezdias de tolerância.

# único — As amortizacões extra-
radinarlas, de caráter facultativo, re-
duzirão o prazo do rasante ou o valor
das • prestacões, a critério do Diretor
da Carteira Imobiliária.
Das taxas remuneratórias de serviço

Art. 429 — As taxas remuneratórias
de serviço serão fixadas pelo C. A..
por proposta do_Diretne da C. Imo.

Do Diretor
Art. 43° — Ao Diretor da C. I., com-

pete:
— dirigir a C. Imo.:

II — admitir, em principio, pronns-
ta de compra. venda, incormoracão de
Imóveis, ou empréstimos com garantia
anticrética,

III — Conceder:
a) alteração de data de vencimen-

te de nrestacao:
b) empréstimo, em antierese, até o

limite fixaria, pelo C. A •,
c) redução do praz!) de amortiza-

ção.
IV — Propor ao C. A
al) o aproveitamento dos terrenos de

propriedade da Caixa.
h) a compra de novas áreas de ter-

reno, para construção de unidadeatmo-
billárlas;

c) a venda das unidades imobiliá-
rias;

cl) a tabela de taxas remuneratá-
rias de serviços:

e) normas para venda de unidades
Imobiliárias.

V — Baixar ordens de serviço.
VI — Assinar:
a) eseratura ou contrato de promes-

sa de venda de unidades imobiliárias;

b) escritura definitiva de venda, com
quitação total de preço ajustado'

c) quitação de débitos.,
VII	 autorizar:
a ) prorrogação de prazo processual;
b) levantamento do capital mu-

tuado:
c) baixa, cancelamento ou desliga-

mento de inscrição: •
dl adiantamento por conta do mu-

tuário;
e) cobranca judicial;
f) composição de dividas ou ack-

do:
g) a abertura de Concorrência Pú

-blica nara a construção das unidades
ar ()binárias.

VIII — Despachar o expediente.
Dos órgãos, adniinistrativos

Art. 449 — A C. Imo. compõe-se
de:

I — Gabinete do Diretor (G. D.)
II — Divisão Imobiliária (Dv. I.)
III — Divisão de Administração de

Imóveis . (Dv. A I.)
Do Gabinete do Diretor

Art. 459 —Ao G. D. compete o de-
sempenho das atividades prevastas no
R. I.

Da Divisão Imobiliária

•

a) das unidades — construção dt
6 a 18 unidades;

b) das glebas — localização em zo-
nas de condições de uibanização mais
adiantadas e zonas tamis ou de a a-
belho e disporem de transporte fá.
cil, luz domiciliar, água emanada
nas casas e esgato ou fossas sant-

tácrir dos lotes — os lotes de terrenos
destinados a construção das unida-
des doa- Conjuntos Residenciais, sana
premo das exigências dos podares
públicos .locais, deverão ter área nun-
ca inferior a '200,00 m2, se constru-
ções térreas, ou 150,00 m2, ae de dois'
pavimentos;

d) das éonstruções — as unidades -
não poderão ter menos de 80,00 ma
se térreas ou 100,00 in2, se de dois
pavimentos.	 • ,

Parágrafo Calco — Os Conjuntos
de prédio de apartamentos, de nu
máximo 3 (três) pavimentos, Jan-
tando de 6 a 18 unidades autônomas,
sujeitas à legislação especifica de
condominios, contendo cada unidade
autônoma, no mínimo 60,00 mi de
área útil e a ela correspondendo, no
terreno onde se edificar o prédio, no
mínimo 35,00 m2 ideais.

Art. 529 — O Conselho Admin•.a-
trativo da Caixa Econômica, obser-
vadas as normas gerais, traçadas nes-
te capítula, estabelecerá as condiçdes
para concessão -de empréstimos para
construção de Vilas. Proletárias ou
de Conjuntos Residenciais, especial-
mente quanto a:

a) valor Máximo de financiamento
por unidade;

b) . ',taxa de juros;

Carteira de Vilas Proletartus e Con-
juntos Rescciencuus — C. P. R.
Art. 499 — A Carteira de Vilas

Proletárias e Conjuntos Resioenelais
tem por objetivo a concessão de em-
préstimos ni- dinheiro, a sismo ds
financiamentos, para coustruçãa de
Vilas Projetarias e Conjuntos Resi-
denciais, sob garantia hipotecaria e
destinadas a venda, a prestações
consoante normas ; gerais estabeiera-
c.daa neste aapitulo, a depositautes
desta • Caixa Econômica, visando M-
editar a aquisiçáo de moradia pio-
prla, àquêles que nao a possuem,

Art. 509 — Nos financiamental
para a construção de vilas .opetaaias.
deverão ser observadas as seguaizes
condições:

a) das unidades — contrução de
20 a 50 unidades;

b) das giabas — localização proxi-
ma às zonas fabris ou de trabalho,
dispondo de transporte fama luz do-
miciliar; água encanada nas cisam
e esgôto ou fossas sanitárias:
, c) dos lotes — os lotes de terre-
nos onde se edificarem as unis:aças
das Vilas Proletárias, sem pretura,
das exigências dos podêres pabacos
locais, deverão ter área não interior
a 100,00 .m2 para as 'construções tar-
reas ou a 80,00 m2, • para as constru-
ções de doia pavimentos;

cl) das construções — as unidaaes
residenciais não poderão ter alenoa
de 50,000 •n2, se térreas, ou 60,00 ns2.
se de dois pavimentos, podendo ser
as unidades isoladas ou geminadas
ein grupo não saperlor a seis.

Art. 519 --a Nos financiamentos
para as construçoes de Can:une:a
Residenciais aeverão ser obseavaaas
as seguintes condiçoes:

positivos do a.ual Regimento ince na. dêste, o piatendente a empré:
aevera ap, asentar, com a pra;
inicial:

C) titulo atributivo de propr
de do terreno;

b) 1 planta aprovada e 3 vias

mente, o demonstrativo do movimen-
to da Dv. A. L.;

VIII — sugerir ao Diretor as me-
didas necessarias ta execução, Lega-
'rança e aperfeiçoamento aos traba-
lhos;

IX — apresentar ao Diretor, no
man de janeiro, o relatório das ativi-
dades da Dv. A. I., relativas ao ano
anterior.
Carteira de Consignações — C. C.

Art. 489 — Ficam mantidos os dis- nanciamento e para a contra

Vil — remeter ao G.' D., mensal- c) taxa de avaliação;
da taxa de fiscalização;
e) piazo do resgate;
1) valor maximo de venda de'

unidade;
g) valor de depósito miram° a

feito pelo mutuário, por mudam
to valor minimo de depósita

conta corrente do pretencien.e à
sição de unidade.

Art. 539 —Sem prejdizo da
cumentaçao que Lhe. sara exigiaa,
ta c) escud ao tacnicaajuridico da

1. 9 — A entrega da, última p
cela ficará conclicianada, sempre
entrega de todos os instrumento:.
promessa de venda e compra devi
mente registrados, da conclusão
obra, mediante pronunciamento
Departamento competente e da ar
sentação do respectivo "habite-a

á 2. 9 — Em se tratando de prade apartamentos, essa entrega
penderá, também, da entrega devi,
mente registrada, da escritura
blica, que obedecerá à minuta ap,
vada. pela Caixa- Econômica, da t
visão, constituição, especificação
convenção de condomínio.

Artigo 57 — O prazo para conCli
são das obrEts das Vilas Proletári
ou Conjuntos Residenciais não dev
rã. ultrapassar de 1 (um) ano, a cor
tar da data da assinatura do coi
trato de financiamento.

Parágrafo único — Desde a dist.,
da assinatura do contrato de finar
cá/mento até o térralno-das obra:,

Irias);
C) memorial descritivo e orai

to detalhado em 3 vias;	 •
d) caderneta do depasito 1SFSt•• E. vinculada peio prazo de tua
e) qua .ficação do pasaunentt

pessoa física, prova do estado
se pesoa juncam, contato soda
estatutos vigentes, acompanhado.
balanço e demonstração de cativa
cros e pelam dos dois unimos
cicios;
-f) qualificação do interven

construtor, que figura r a p
aprovada e que sara o /espoa
técnico peia constraçao, com prca
sua idoneidade moral e financeiri

Artgo 51 — A aceitação da peca
de emprestitno n. impas:aia m
aunção de obrigação, pôr part.
C. Ea na concessivo do mutuo, a
dependera do exame e aprovaça •
clocumentaçao, juridica,menie pela
xa Económica, bem como, se 1
caso,, da homoicgação, por parte
Conselho Superior das Caixas
nômicas Federais, da decisão do
selim Administrativo desta Caixa
nômica que deliberar, favoravell
te, a respeito da concessão tio
prestimo.	 .

Artigo 55 — Os 'pantietos de-
tua daediancla à Ii1121ta passato
borada pela Caixa tioanumicas
vendo constar do mesmo cláusula
sacuratória à Caixa Econumica
direito opcional de adquirir,
mesmo maço e condições, uma,
gumas ou bacias as unidade da
nanciamento:

Parágrafo único Se exerci
peia C. E. esse direito °pedalai
respectivas' unidades adgeuricias
verão soe vendidas pela 'Caixa á
nómica, nas mesmas condiçõe,s e
belecidas, mediante in.scriaãci na 1.
teira.•

Artigo 56 — O' empréstimo con
lado sara entregue em parcelas,
servado o andamento das (ama
as condições rninimas estabelec;
no respectivo processo, pelo ói
técnico desta C. E., que fixara t
bém o valor do seguro contra
que o mutuaria devera se obriga
fazer para as diversaa unidades
Vila du Conjunto.

a

Art. 460 — À Dv. I. compete:
I — Estudar o aproveitamento dos

terrenos de propriedade da O. E.;
II — sugerir e processar compra de

novas áreas de terreno: •
III — propor e processar loteamen-

tos e çonstruções;
IV promover o processamento de

yenda das unidades imobiliárias cons-
truídas, inclusive as adjudicadas à
C. E., dentro dos limites estabeleci-
dos nas instruções;

V — processar a compra e venda
de imóveis da C. E., mediante auto-
rizarão do C. A.:

VI — processar a compra e venda
de imóveis, por conta de terceiros;

VII — propôr ao Diretor da C.
Imo.;

a) a verba para inversões imobi-
liárias	 —

b) as condições de concorrência
para a escaha das firmas constru-

- Itoras ;	 .
c) as comissões e taxas remunera-

tórias de serviços;
d) o sinal e o preço de venda de

cada unidade imobiliária construtda.
VIII — registrar, instruir e pro-

cessar propostas; 	 —
IX — organizar, distribuir,. anca-

ininnar e guardar processos;
X — manter atualizauos livros e

fichários
, XI — remeter, aos órgãos próprios,
os documentos e elementos necessa-
ripa ao contrôle, escrituração, cál-
culos e estatistica das operaçôes;

XII — remeter ao G. la., mensal-
mente, demonstrativo dos compromis-
sos assumidos e das operações;

XIII — gime& ao Diretor, medi-
das necessárias á execução, seguran-
ça e aperfeiçoamento dos trabailaos:

XIV — apresentar ao Diretor, no
mês de janalro, o relatório dás asi-
Nadadas' da Dv. L., reaitivas ao ano
anterior.

Da Divisão de Administração
de Imóveis

Art. 479 — À Dv. A. I. compete:
I — Administrar os- imóveis que

constituem garantia anticrética;
— administrar imóveis por con-

ta de terceiros;
TII — administrar os Imóveis per-

tencentes ou locados à C. E., em
articulação com os órgãos próprios;

IV —*promover, por intermédio lo
Dep. I, o das agências, o recebimen-
to de aluguéis;

V — providenciar, em época e' por
intermédio do D.I.S. o pagamento
de impostos, taxas tributos e Iõros
e a realização do seguro contra fogo
dos imóveis da C, E. ou por ela ad-
ministrados;

VI — manter atualizadoslivros e
fichários;



CO,LEÇÃO DAS LEIS
19'61

VOLUME 1 ,
'ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Leis de' janeiro E março
- Divulgição no 814

,Preço : Cr$, .170,0X)

VOLUME H -

ATOS MO PODER EXECUTIVO_.	 •
Decretos de Janeiro a março

DivukaÇão n 845

Preço 1, Cr$, 560,0Q

--\,A :VENDA	 ,
Eesãoe Vefi'dali Av Rodrigueã Alves, 't

‘Ag„gnál 1 Minlefe. rio "da Fazenda
ifei-2-7444"mlád;i	 Reemb8Ise Postal

§16. Sexta-feira 28
	

DIÁRIO OFICIAL . (Seção I — Parte II) 	 . 'Abril de 1981

do o interessado em receber a ces-
são preencher os mesmos requisitos.
do, artigo anterior.

Parágrafo único — A transferên-
cia Se efetivará psr instrumento pú-
blico, que ,obedecerá à minuta pa-
drão elaborado pia Caixa Econômi-
ca, que deverá ser pule ao ato, para
dar sua anuência.

Artigo 82 — Á- rescisão de contrato
de ,promessa • de vende compra só
é admissivel por inadifinneraento do
comoromissário comprador. •
Désse inadlmplemento devera a

Caixa Econômica ser cientificada, an-
•es de o mutuário promover a resci-
são judiciai do contrato de promessa
de venda e compra. *Efetivada a res-
cisão, judicialmente, deverá o mutuá-
rio providenciar nova venda do imó-
vel, dentro de 60 (noventa) dias, pra-
zo esse que poderá er prorrogado, a
Juizo exclusivo da Caixa Econômica.
Se, findo o prazo, não tiver sido pro-
videnclacia nova venda, que deverá
obedecer as mesmas condições da an-
terior e sob minuta aprovada pela
Caixa Econômica esta poderá, se CM-
ser, valer-se do direito opcional que,
contratualmente, lhe deverá ser asse-
gurado, de adquirir a unidade, para
promover £' sua venda, nas condições
regimentais.

Artigo 63, A Carteira de Vilas Pro-
letárias e 'Conjuntos Residenciais, tio
atenderá a pedidos • de desligamentos
de unidade se, conconntantemente ao
desligamento, o compromissada com-
prador o ,adquirir definitivamente,
quitado o. respectivo preço e pago,
consequentemente, o respectivo valor
do débito que proporcionalmente con-
siderado'correspondbà unidade a ser
liberada.

Parágrafo único. O respectivo ato
se efetivará por instrumento pilislico
que obedecerá,; à minuta padrão ela-
borada pela Caixa, Económica.

Carteira de Penhores — C.P.

Artigo 66. Serão feitas pela Cartei-
ra Inclusrtial as Seguintes operações:

‘1 — Empréstimos com garantia hi
-potecária de imoveiS de natureza in-

dustrial, abrangendo máquinas e aces-
sória s;

II — Empréstimos com garantia hl-
pote.iária, para financiamento de cons-
truOes- de natureza industrial:

pignur„a—ticirndperémsrqtrisnascome ageWrIsia ,v — Nenhum emprés'no 'Isforlfrá.
indtistrials. . 	 ser inferior, a Cr$ 100.00e ,00 'cem mal.

Pc rágrafo únicO. Em nenhuma lis- cruezir"), nem superior a Cr$ • • ""
pótese serão aceitos em garantia, ou 5r .000.000,00 (cinco milhões de cruzei.
como parte de garantia, os estoques °s ).
de matéria prima, destinados à manu- VI — As sub-rogações só serão per-
fatura.	 '	

.	 mitidas quando se tratar de indústrias,
do mesmo ramo;

Artigo 67.. Nos empréstimos da C.I. VII — Será exigido seguro Contra -
serão observadas as seguintes condi- fogo do imóvel e da maquinaria;
nõss;	 .	 'VII — A petição iniciai será sem-

i — A garantia" da divida se cons- Pte instruída com os documentos se-
tes:tituirá:-	 a)--. titulo jele domínio do impei;

a) no caso de empréstimos do item b) 'relação das máquinas 'oferecidas
I, do artigo 66 do terreno, da cose- em garantia;
trução, maquinas .e acessórios. Incluo- . c) prova de que a maquinaria já
talais, não . podendo ultrapassar de se encontra paga;
50% (cinquenta por cento) do valor d), contrato de constituição dá Elo-
'da avaliação dos bens;	 ciedade Industrial e os dois últimos

-
	Carteira Industrial (ca.).	 In — Será sempre nomeada, pai

conta do mutuário, fiscal de confiança
Das Opera~ do Diretor da Carteira e que mente-

Artigo 65. A 'Carteira Indttstrial irá constante vigilância sôbre os bens
destina-se a -incrementar e desenvoi- dados em garantia,' apresentando re-
ver pequenas indústrias, de compro- latórios mensais' e comunicando, hne-
vada utilidade e economicidade, diatamente, qualquer modificação que

ocorra na situação daqueles bens, es-
pecialmente das máquinas e acesso-.
rios;

IV — Quando o emprêstimo fôr
pleiteano por Sociedade Anônima ou
Firma coletiva será exigida 'também
a fiança pessoal de seus diretores pela
liquidação de qualquer saldo devedor
resultante de eventual cobrança judi-
cial; .	 ..	 -	 .

' b)t nos casca do -item II, do artigo balanços da mesma; 	 .
66, do terreno e da construção a ser e) se o proponente fôr estrangeiro'
nêle erguida, não podendo ultrapasatir inanenciadeverá apresentar prova de sua per-

	

legal no Brasil; 	 .de 60% (sessenta por cento) do valor
da avaliação dos bens; , 	 f) informação do- Serviço do Cedas-

tro sôbre a idoneidade moral e finan..
c) nos CaBOO do item :III do artigo mira do interessado no empréstimo;

66, das máquinas .e acessórios indus. g) prova de ser depositante pelo
triais, não - podendo Ultrapassar' . de menos - noventa dias antes do pedido
40%' (quarenta por cento) • 'do valor de empréstimo; .

estas Aerão fiscalizadas pelo- Depar-
tamento competente da Caixa Eco-
nômica, podendo, se necessario, a
Diretoria da Carteira de Vilas Pro-
letárias e Conjuntos Res.aenciais, de-
signar engenheiros para tais fiscan-
rações realizarem, mediante condições
e remuneração fixadas *em portaria
da Diretoria. Esses engenheiros fis-
cais obtuecerão ,As noiroas e instru-
ções fixadas para êsses serviços pelo
Departamento .de Engenharia da Cai-
xa Económica, ao qual ficarias sulsõr•
dinado.s, parasêsse fim,	 .

Art.gb ts3 — As unidades das Vilas
ProietailaS ou isoinumna Residens
Mais, uestioain-se a vencia que cera
procedi:4a de aorta pi poca, nas con•
dições estabeiecias.s, efedviindo-se,
raedianie con.rato- peilnico, ne pro-
metsa ae venaa: e cura, ooedecen- .
do à, ra.nuia paarao eia.soiada peia
Caixa • É.conumica e mealante -os quais
o compionnsaário compraoor sere
Inaltido na posse cio unove. A. Caixa
EconOmica atesara comparecer ao .yes-
pectivo instrumento pare ciar " sua
anuência.

O 1.9 — Essas vendas .ficam porém,
condicionadas á presta. -e imprescin-
dível aute.'izaç-o da Carteira,. que só'
apreciará os pedidos após a latima-
çao das obras do financiamento res-
pectivo,_

O 2. 9 — Parte do preço da promes-
sa de venda, ou seja o corresponden-
te ao respectivo debito, proporcionai-
silente considerado, devera ser pago
pelo tompromissário ao mutuário, c11-
retamente a Caixa E,cononucet, em
nome do mutuário, . no -Mesmo nu-
mero de prestações e no prazo esta-
belecido contratualmente; o debito,
proporcionalmente considerado, a ca-
da unidade, deverá corresponder á
mesma porcentagem do financiamen-
to e, se em virtude no valor ajustado
para a promessa de compra e-venda,
aquela .porcentagem fôr ultrapassada,
deverá ser exigida araortizaçao par-
cial do Unho do financiamento, cor-
respondente aqacla unidade, .para se-
atingir Anseia 'percentagem;	 ,.

, ll 3,9 —dersoem da parte especlfi-
cada no pid"agraio anterior o mu-
tuário -financiar o restante do preço,
este, no todo ou em 'parte, deverá ser
pago pelo oompromissário comprador
ao mutuário; em igual número de
prestações e prazo em que deverá ser
satisfeito o pagamento da parte men-
cionada no parágrafo anterior.

Artigo 59. 9 — Se interessar ao pre-
tendente na aquisição, deverá o mu-
tuário dar-lhe escritura pública defi-
nitiva de venda e compra, obedecendo
à minuta padrão elaborada por esta
Caixa Econômica e mediante a. qual
se procederá, também,, ao desligamen-
to da respectiva unidade da garantia
hipotecária da Caixa Econômica, .as-
sumindo c. comprador, no mesmo ato
, pelo mesmo instrumento, a respon-
sabilidade pelo pagamento do respec-
tivo débito que corresponda á, unida-
de adquirida, proporcianlmente con-
aiderado, contra a garantia da pri-;
meira, única o Mpecial hipoteca que
deverei outorgar a esta Caixa Ecos
nômica, observadas as condições es-
tabelecidas contratualmente.

Artigo 60 — os candidatos à aqui-
sição deverão preencher-os seguintes
requisitos: --

a) -Idade igual ou inferiOr a 55
anos;	 .	 .

b) 'serem depositantes desta Caixa
Económica, no minifflo há noventa
aias;.

c) não possuirem nenhum imóvel
is-- residencial ou não;
. d) destinar-se o imóvel á moradia
_txclusiva do pretendente e na ta-

uá;
c) responsabilizar-se o pretendente

pelo pagamento . dos mi.. tos e ta-
xas incidentes sôbre o o •vel e do
'prémio de seguro contra iôgo, cor-
tespondente à respectiva unidade.

Artigo 61 — A transferência de
ntrato de promessa de venda e

iompra dependerá de prévio consen-
ente da Carteira de Vilas Proletá.

as e Conjuntos Residenciais,' devenss.

...Artigo 68. Ao Diretor da Carteira
Industrial, além das atribuições con-
tidas nd artigo 24 do R.I., compete
relatar os pedidos de empréstimos e
os casos de transferência, para caie
C.A. delibere. •

..Da execução dos serveça
Artigo 69, O Chefe . de Expediente

da Carteira Industrial terá atribuiçdes
iguais às do' Chefe de Expediente das .
demais Carteiras, . •	 . •

DISPOSIÇÕES OFBATS
Artigo 70. Continuam em vigor os

dispositivos do Regimento Interno
aprovado em sessão de 10 de dezem-
bro de 1955 e modificações subsequen-
tes, aprovados pelo Conselho Superior
das\ Caixas Econômicas, no que não
colidam explicita ou implicitamente,
com as estipulações „da presente re-
forma parcial.

Artigo 71. O Presidente do C.A.
designará unia comissão de três mem-
bros, presidida por um procurador de
1$ categoria, para a elaboração de an-
teprojeto de consolidação dos disposi-
tivos regimentais, sugerindo as modi-
ficações que se fizerem necessárias ou
úteis.

Artigo 72. Ao artigo 249 do R.I.acrescido o seguinte parágrafo:
"Parágrafo 3° — A Juizo do Pre-

sidente do C.A., 'poderá ser adotadoo sistema de chequea era vso no Ban-co do Brasil, dispensando-se a cader-neta e os emolumentos". --
Artigo 73. O 'Presidente do' C.A."poderá determinar-a organização desistema de pagaraento de cheques em

Agencia diversa da em mie o dePosi-tanto mantém sua- conta de depósitos,incluído nesse sistema a Matriz. •Eq,ta:

Alterações regimentais homologadas
pelo E. Conselho Superior- das Caixas
Econômicas Federais, em sessão dd19-4-1981.	 1	 .N 05718'— 27-4-61 — Cr$ 4.080,00.

da avaliação dos bens; 	 ,	 Das atribuições do .Direto,
II — Os juros dos empréstimos se

Artigo 64. Ficam mantidos os diz- rão de 12% (doze por cento) ao ano,
positivos do atual Regimento Interno, e o prazo máximo de 15 anos;

n

"



1 PORTARIAS DE 11 DE ABRIL
DE 1961

- O Superintendente da Caixa de Cré-
dito da 'Pesca resolve'

Usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 12, letra "0", do De-
creto-lei n9 9.022, de 264-46 e ouvido

Conselho Administrativo:
N9 61 — Dispensar o servidor Paulo

Marinho de Oliveira das funções de
-

Representante desta Caixa de &édito
da Pesca em Brasília, Distrito Federal.

1(9 62 — Designar Ivan de Cam-
pos, Auxiliar de Escrita; eventual,.
para responder pelo expediente desta.
Caixa de Crédito da Pesca em Bra-
sília.

locado Falconi de Melo, Superinten-
dente-Substituto.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E •CULTWRA
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIAS DE 19 DE ABRIL
DE 1981

•
O Diretor-Geral -do DNER, de acôr-

do com as atribuições que lhe confere
o item XLIII, do artigo 142, do Regi-
mento Interno aprovado pelo Decreto
10 44.656;de 17-1048 elendo em vista
o constante do processo -10 .21.838-64

' resolvei:
•

119 544 —1 — Remover para a
Administração Central o Engenheiro
classe "O", Murilo Bretas • Peixoto,
presentemente com exerciciono 79 Dis-
trito Rodoviário Federal.
• II — Lotar o referido Engenheird na
Divisão de Equipamento Mecânico.

O Diretor-Geral do DNER, de acor-
do coza as atribuições que lhe confere
o item XXXII, do artigo 142, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto n9
44.656, de 17-10-58, resolve:

N9 54$ — Designar o Engenheiro
-"Classe "O", Murilo Eretas Peixoto
para e.xercer a função gratificada de
Assessor S'écnico. símbolo FG-2, dá`

• Divisão de Equipamento Mecânico,
criada . pelo Decreto n9 48.127, de
19-4-60. •

•
O Diretoreleral do DNER, de acôr-

do com as atribuições que lhe confere
o item XXXII. do Artigo 142 do Regi-
mento aprovade pelo Decreto n9 ....
44.656 de 17-10-58, combinado com o
Artigo 79 do Decreto n9 48.127, de
29-4-60, resolve:

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
OBRAS PÚBLICAS

Serviço de Estudos e ,Traçados •	
(S.E.T.), símbolo FG-5, da Divisão
de Estudos e Projetos, criada rei°
Decreto n9 48.127, de 19 de abril de
1960.	 •

PORTARIA DE 27 DE ABRIL'
DE 1961

O Diretor-Geral do DNER, de acôr-
do com as atribuições que lhe con-
fere o item XXXVI, do Artigo 142
do Regimento aprovado Delo Decreto
n9 44.656, de 17-10-58, resolve,

W 575 — Designar o EngeniiiNo
Périeles Fabricio Riquet, Diretor de,
Divisão de 'Administração, o Conta-
dor Alvaro Eudóxio de Almeida Jú-
•ior, Asaessor Técnico-Administrativo
da Divisão de Administração, o Con-
tador Renato Fontoura, 'Chefe da
Contadoria-Geral, o Contador Gilber-
to O'Dally Soares, Chefe do Serviço
de Orçamento, o Contadoe.paulo,Osó-
rio Almeida Pereira, Substituta- do
Chefe de, Contadoria-Geral e o Con-
tador Wflson Coutinha cie Divisão de
Aprovielonarnento, para. sob a presi-
dência do primeiro, constituírem um
Grupo de Trabalho com o objetivo
de reexaminar o sistema contábil em
vigor no D.N.E.R., sugerindo nor-
mas 'visando a racionalização da con-
tabilidade orçamentária, financeira,
patrimonial e industrial, organizando
Manual de Contabilidade, e propor -
medidas orgánicas e normativas ten-
dentes a imprimir maior eficiência
nessas atividades, devendo ser obede-
cido o _prazo de 30 dias para a apre-
sentação do Relatório e • do referida
Manual.

• N9 546 — Dispensar o Auxiliar-
Administrativo interino classe "R" Al-
bano de Lima Borba, da função de
substituto do Chefe da Seção de Di-
reitos e Deveres (S. P.-2), do Serylco
do Pessoal, em suas faltas e impedi-
Mentos eventuais até 30 (trinta) dias.

_*0 Diretor-Geral do DNER. de .acôr-
do com as atribuições que lhe confere
O item =XII, do Artigo 142 do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n9 	
44.656 de 17-10-58, combinado com o
'Artigo 79 do Decreto n948.127 de 	
19-4-60, tendo em vista a, autorizacão
presidencial exarado no E. M. n9 79
de 13-6-6e — PR-18.492-6o — D. O.
de 15-6-60, resolve:	 .

N9 547 — Designar o Auxiliar-A(1mi-
. I Illstrativo interino classe "R" Albano

de Lima Borba, para exercér a funcão
gratificada de Chefe da Seção de Ex-
pediente (SP-6), símbolo FG-4, do
Serviço da Pessoal, criada pelo Decreto
20 48.127 de 19-4-60.

PORTARIAS DE 22 DE ABRIL
.	 DE 196/	 .,	 .

,t) Diretor-Geral do DNER, de ar*-
, Co com as atribuições que lhe confere
o item X=1, do Artigo 142, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto n9
44.656, de 17-10-58, resolve:

-- - ,
N9 551 — Designar o Engenheiro

"desse "a1", Waldein.ar Faerchteirt,
para exercer a função gratificada de
administrador do Centro Rodoviário,

• almboio FG-1, criada pelo Decreto n9
-48.127, de 19-4-60.	 •
I' O Diretor-Gersti- do-DNER, de acetr-
do com as atribuições que lhe confere
i:t Item XXXII, do Artigo 142 do Re-
gimento aprovado pelo Decreto n9
44.658 de 17-10-58, combinado com o

. ArtZ)0,79rescteD. ecreto 10 48.127,' de

• N9 553 — Designar a...•- Escrevente-Da-
ógrafa classe "G" Ivete Rolim de

• oura, para exercer a função de
bstituta do Chefe da Seção de Ex-
diente (SP-6) do Serviço do Pessoal,

suas faltas e impbdimentos even-
aLs até 30 (trinta) dias.-	 ..

PORTARIAS DE 25 DE ABRIL
DE 1961

•• O Dintor-Geral do DNER, de acôr-
do com as atribuições que lhe confere
o item XLIII, do artigo 142, do Regi-
mento aprovado pelo liecreto n9 44:656
de 17-10-58 e tendo em vista o cons-
tante dd processo n9 20.423-61, resolve:

N9 ' 559 — Dispensar a Escrevente-
Datilógrafa classe "G", Joanne Gon-
çalves Renha, da fuhção gratificada
de Secretária do "Serviço de Constru-
ção de Estradas da Divisão de Cons-
trução, símbolo F•G-5, criada pelo De-
creto /0 48.127, de 19-4-60.

.N9 560 — Designar el Escrevente-Da-
tilógrafa classe "G", Joanne Gonçal-
ves Re:nha, para exercer a função gra-
tificada • de Secretaria do Diretor. da
Divisão • de Planejamento, simboio
FG-4, criada pelo Decreto n9 48.127
de 19-4-60.

O Diretor-Geral do - 'DNER, de acor-
do com as atribuiçõe.s que lhe confere
o item XXXII, do Artigo 142 do Re-
gimento aprovado pelo Decreto n9
44.656 de 17-10-58 e tendo em vista a
autorização presidencial, exarada na
E. M. n9 79` de 16-5-60
P2-18.492-60 — D. O. de 15,6-60,
resolSe:

1(9 561 — Dispensar o Engenheiro
interino classe "K" Plínio Neuensch-
wandrr, da função gratificada de

•there do Serviço de Construção de
Estradas da Divisão de Construção
símbolo Fel-1, criada pelo Decreto n9
48.127 de 19-4-60.

O Direto.-Geral do DNER de adir-
do com as atribuições que lhe confere
o item XXXII, do artigo 142. do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 44.654. de 17 de outubro de
1958, combina& com o artigo 79. do
Decreto n9 48.127, de 19-4-60- e tendo
em vista a--autoriracão presidencial
exarada na EM n9 79, de 16 de maio
de 1960 — PR —• 18.49240 • —• D. O.
de 15-6-60, resolve,

N9 562 — Designar o Engenheiro
interino classe K, Plínio Neuensch-
wander, nara exercer a função grati-
ficada de Chefe do Serviço de Custeio
o Orçamento (8.0.0.), da Divisão
de
da io Decreto n9 48.127. de 19 de
abril
Jleanelamento. almbolo FG-1, cria-

de 1960. .
•O'Diretor-Geral do DNER, de adir-

do com as atribuições que lhe con-
fere o item XLIII, do artigo 142,
do Regimento aprovado 'pelo Decreto
n9 44.656, de 17-10-58 e 'tendo em
vista o constante do processo mime
ro 20.423-51 resolve

1(9 563 — Dispensar o Engenheiro
Interino classe K Carlos Ludgero de
Azevedo, da função gratificada de As-
sessor Técnico da Divisão de Cone'
trução símbolo FG-2;.criada pelo De-
creto n9 48.127, de 19-4-60. •

O Diretor-Geral do DNER., de acôr-
do com as atrruilcões que• lhe con-
fere o item X.XX11; do artigo 142.
do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 44.656, de 17-10-58 e tendo em vista
• autorizaçãc presidencial exarada na
EM n9 79, de 16-5-60 — PR -- 3Anle"
ro 18.492-60 — D. O. de 16 de junho
de 1960. resolve,

1(9 564 —. Designar o Engenheiro
interino classe K. Carlos Luero , de
Azevedo, para exercer ta função ace-
tificada de Assessor Técnico •da Divi-
são de -Planejamento. símbolo FG-2,
criada pelo Decreto ri9 48.127, de 19
de abril de 1960.

O Diretor-Geral do DNER, de adir-
do com as atribuições que lhe confere
o item XXXII, do Artigo 142 do Re-
gimento aprovado pelo Decreto núme•
ro 44.656 de 17-10-58, 'resolve,

1(9 566 — Dispensar o Engenheiro
referência 29 da Tabela Numérica Es-
pecial de Mensallstas Virgulo Flo-
rence, da função gratificada. de Chefe
da Seção de Orientação (senc-1),
símbolo FC1-2, da Divisão de Cons-
truçáo, criada pelo Decreto n9 48.127
de 19 de abril de 1960. 	 •

UNIVERSIDADE DO PARANÁ
PORTARIA DE 10 DE JANEIRO

• DE 1961
O Reitor da Universidade do Pa-

raná, usando de 'atribuição que lhe
confere trart. 50 do Decreto núme-
ro 49.121-A, de- 17 de outubro de
1953 resolve:
Tendo em vista o que consta no Pro-

cesso n9 5-61:
N9 1.508 -- Designar, de acôrdo

com o art. 145, item. I, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Maria JAlia Vidal Gome, Ocupante
do cargo de Auxiliar Administrariam,
classe "11",- da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal da Universidade
do Paraná, para exercer a lunção de
Onde de Seção, Símbolo FG-4, da
Faculdade de Direito -da Universida-
de do Paraná e do referido quadro.

mero 2.865. de 12 de dezembro de
1940, resolve:

Ni' 837 — Dispensar, a pedido,.
Maria da Conceição Monteiro de Car-
valho, Assessor de Previslência, elas--
se N, matrícula n9 1.900(089, da fun-
ção petatificada, FG-3, de Assessor de
Relações Públic as,dos Serviços Auxi-

o Quadro da

•

MINISTÉRIO bA
AGRICULTURA

CAIXA DE CRÉDITO DA PESCA

• criada pelo Decreto n9 43.127, de 19
de Iludi de 1960.

119 568 — Designar o Engenheiro
classe O, Gasparino Rodrigues da

1 Silva; para exercer a função gratifi-
cada de Assessor Técnio a. símbolo
PG-2, da Divisão de Construção, cria-
da pelo Decreto n9 48 127. de 19 de
abril -s3e 1960.

I O Diretor-Geral do -DNER, de acor-
do com -as atribuições que lhe con-
fere o item XXXII, do artigo 142
da Regimento aprovado nele Decrete
n9.44.65e de 17-10-58 e tenlo em vo-
ta o constante do processo nilmtwo

, 16.205-81. resolve,

• 

1(9 571 — PiSPansar a Escrevente-
Datilógrafa classe F, Iria dos,
Santos Brilhante de Albuquerque eia
função -gratificada de Secretária do
Chefe do Serviço de Estudos e Tra-
çados da Divisão de Estudos e Pro-
jetos (DEP), simbeio FG-5. criada
pelo Decreto 119 48.127, de 19 de abril
de 1960.	 -

N9 572 — Designar a Escreveate-
•Datilór afa classe G, Mirtis Pinheiro
1 Fernandes, para exercer a função
gratificada de Secretária do Chefe do

1(9 567 — Designar o Engenheiro re-
ferência 29, da Tabela Numérica Es-
pecial de Mensalistas, Virgulo Flo-
rence para exercer a função gratifi-
cada de Chefe do Serviço de Cons-
trução de Estradas - (S.C.E.), sím-
bolo F0-1, da Divisão de Construe.ão,

•

•

PORTARIA DE 10 -DE JANEIRO
DE 1961

O Reitor da Universidade do Para-
 usando de atribuição que ihe

e:infere o)art. 59 do Decreto nume-
ro 49.121-A, de 17 de outubro de-
1960 resolve:
Tendo em • vista o que consta no•
Processo n9 8-61:

1(9 1.509 — Designar, de acerdo
-com- o art. 145, item I, da Lei nú-

mero 1.711, de 28 de outubro de
1952, Zaire Bark, ocupante do cargo.
de Auxiliar de Biblioteca, classe D,
da Parte Permanente do Quadro de
Pessoal da Universidade do Perante
para exercer a *função de C,hefe de
Seção, Símbolo FG-4, da Faculda-
de de Direito da Universidade 'do
Paraná e do referido quadro. —
Fldvio Money de Lacerda, Reitor.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA confere o art. 17, do Decreto-lei mi-
E ASSISTÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO	 -

PORTARIAS DE 23 DE
MARÇO DE 1961 	 s.ela

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência, dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que 'lhe liares da Presidência, d
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Administração Central e Órgãos Lo-
cais - 19 Seção do Orçamento -
Parte Permanente.

N9 838 - Designar Maria Assis Es-
pínola, Oficial Administrativo, classe
H, matidcula n9 1.-900.684, para exer-
cer a função gratificada. PG4, cie
Assessor de Relações Públicas, dos
Serviços Auxiliares oa, Presidência, do
Quadro da Administração Central e

mento - Parte Permanente.
Org,Dos Locais - 19 Seção do

PORTARIAS DE 24 DE
• MARÇO DE 1961

O Presidente do Instituto de Pro-
vidancia e Assistência dos Servidores
co Estado, usando da atribuição que
lhe confere o art. 17, do Decreto-lei
n9 '2.865Çde 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N9 839 - Fazer cessar os efeitos da
Porta !a n9 31. de 6 da" janeiro de
1931, que colocou á disposição doe

• Serviços Auxiliares da Presidência
(PA). sem preldizo de suas atuais
fundões, o' Auxiliar Administrativo os
Obras, ref. 24, Eingston Milharem
de Souza Metia, matricula numero
1.911.343.

Tendo em vista a autorização do
ExCelentlaslino Senhor Presidente' da
República no processo n9,21.201-81,

N9 841 -; Designai Luclo Martins
Pereira, Procurador de 19 Categoria.'
matricula n9 1.200-275, para -exercer.
a função gratificada PG-2, de Chefe
da 2a Procuradoria (Piai), da Pro-
curadoria Geral (PP), do Quadro 'da
Administração Central e órgãos Lo-
cais - 13 Seção do Orçamento -
Parte Permanente.	 .

O Presidente do Instituto de previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o,art. 17, do Decreto-lei nu-
mero 2.885, de 12 de dezembro de
1940. resolve:

N9 ,842 - Fazer cessar -o disposto
na Portaria n9 3.692, de 19 de setem-
bro de 1969-, que prorrogou os eleitos-
da Portaria 119 1.424,- de 15 de setem-
bro de 1959..-.

Tendo em vista a autorização
Excelentissbno Senhor Presidente da
República n9 21.194-61,

N9 843 - Nomear, Periclea Lima.
Contador, classe matricula =Mero
1.718.528, ponto no 3.938, para exer-
cer, em, comissão, o cargo de Delega-
do, padrão CC-5, da Agencia do
IPASE no 'Estado do Ceará (ACE),

• do Quadro da Administração Central
e Órgãos Locais -;19 Seção do Orça-
mento - Parte -Permanente.,

Tendo em vista a autorizaçdb do
Excelentissimo Senhor Presidente da
República no processo 'ia9 21.193, de
1961,

N9 844 - Designai Henrique de Car-
valho Senas, Procurador de- 19 Cate-
goria, matricula n9 1.720.354, para
exercer a função gratificada PG-2, de
Oleie da lo Procaradoria IPPA).
Procuradoria Geral (FPI, do Quadro
da Administração Centrai eAargãos
Locais -	 Seção do Orçamento
'Parte Permanente.
- Tendo em vista a autorização do

Fxcelent salino Senhor Presidente da.
República no processo n9 21.19/-6l,

or de 29 Categoria.Meio, Procura
N' 815 — Deli/ar José Bandeira

de Me
matricula n9 1.91 _251. para exercer
a função gratificada de -Cheta
da Subprocuradoriit (POT). da Pro- -

,,spo curadoria Gerei- (PP), do Quadro da
Administração Central e órgãos La-
ceis - 19 Seção do Orçamento
- Parte Permanente.

Tendo em viste: a- autorização de
Exmo. Sr. presidente da ReasIblica
no ATOO. n.• 21.195-61.

N.° 846- Nomear, Leo Lages Re-
zende, Procurador de 1.• Categoria,
metr. n.° 1.90(1.117, para exercer o
cargo em comissão, padrão CO-4. de
Procurador-Geral, do Quadro.-da Ad-

ministração Central e tardos tocaia
- 1." Seção do Orçamento - 'Parte
Permanente.

Tendo em vista a antoriza43 do
Sr„ 'Presidente . da República

no proc. n.° 21.192-61.
N.° 847 - Designar, Carlos Ardinr

de Carvalho Motta. Procurador de 1.•
Categoria, inata. n.° 1.900.228, para,

exercer a função gratificada Fd-2 de
Chefe da 3.” Procuradoria, do Quadro
da Administração Central e Orgâça
Locais - 1.9 Seção do Oreamen'as -
parte Permanente.

Tendo em vista a autorização do
Exma. Sr. • Presidente da Republica
no proc. n.° 21.19641.	 •N.° 848 - 'Nomear, José Vitorio
Coelho Silva. Oficial de aasistenc:a
Hospitalar, classe "O", do Quadro da
Hospital dos Servidores do &oda
(11SE), mate, n.° 1.900.406, • para
exercer, em comissão, o cargo de Che-
fe do SerVi_ço de Material (SOM) dos
Ser viç os Gerais de Administraçáo
($G), do Quadro da "Adminascraçáo
Central e Orgãoe Locais - t o &alo
do Orçamento - Parte Fermentaste.

-O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidares
do Estado>, usando da atribu;Oão que
lhe confere o art. 17. do dooezo-ai
n.° 2.865, de 12 de dezembro de de40,
resolve:	 .	 • • .

N.° 849 - Exonerar, a pedido, .do
cargo em comissle, oadrão a'O-7 de
Delegado da Agencia do irAsit no
Estado do Rio- 3rande to Norte
(AM) Apálonio 1io1a,-, Mal/. núme-ro 1.379.724,-
Tendo em vista a autorização da

Esmo. Sr. Presidente da República.
N.° 850 - Nomear Errai) Uma' ri-

mo, Escriturário, cisme nr", matri-
cula n • 1.625.164, para exercer, em
comissão, o cargo padrão CO-?, te De-
legado do IPASE, no Estado do Rio
Grande do Norte (ARE).

Tendo em vista O que consta do
proc. n.° 20.284-61. 	 •

N.° 851 .. à disposição do
Gabinete Civil -da Presidência da Re,
pública, aopartir de 8-3-61, sem pre-
juízo dos vencimentos e vantagem do
cargo, até ulterior deliberação; Elvira
Econômico Mirim, Tesoureira-auxi-
liar, padrãe CO-5, mate. .n.° 1.392.e07,
ponto ri.° 6.925.

Tendo -em vista o que een.sta do
Memo. GMT - 341, protocolado sob
o n.o 20.775-91.

N.o 854 - Designar- Maria Terrza
Feres Vasquez Escriturário,aeat. "Ir".
mate. n.o 1.910.646, para responder
pelo expediente da Turma de- Regis-
tro Cadastral (TR,C), da Beça') de
Cadastro_ e Tombamento (GMT:, do
Serviço de Material (SOM),	 .
2 - Revogar a Portaria n.9 4.623,

de 23-12-60, que designpu Aaron flis-
son Faypman, paia a mesma função:

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência doe ~cores'
do ratado, Mando da atribuiçãõ. que
lhe confere o 'art. 17, do Decreto-mel
n.° 2.865, de 13 de dezembro de 1940.
resolve:

N.° 855 - Designar Praia:Lm de
Paula Mota. Técnico de Seguros, daa-
se "N", mate, n..• 1.909 809, para
exercer a função de Inspetor de Pro-
dução .subordinado à Inspetoria Local
de-Seguros de Minas Gentia da Ins-
petoria. Regional da Zona Centro, per-
cebendo a gratificação variável nes
termos da alínea 0 a" do itera 2, das
Instruções n.o 51-45, de 17-5-45.

Tendo' em Vista ()que consta no
processo n9.84564-60..

N9 857 - Designar Marina dos An-
jos. Escriturário, classe. SE", matri-

cula n9 1.034.776, ponto 11" 6.790,
para substitutir o Chfee da .Seção
de Arrecadação (CEP, da. Agência- do
Estado de oca g.pe (ASE), nes 'setas
Impedimentos eventual,.

2. „Revogar a rortaria /19 din, de
27-5-59, que designou Kerma= La-
cerda para a mesma -lançar). -

Tendo em vista- o que consta do
processo n9 84.154-60.

usa - Designar Valderez Dan-
tas de Jesus, EscrItudirio, classe "E",
matricula tt9 .1.759.759, ponte .núme- -
ro 5.599, para substituir o Chefe da
Seção de Seguros Privados (SEP)
da Agência do Estado de Sergipe
(ASE) nos seus, impedimentos even-
tuais.

2. Revogar o item 3 da portaria
n9 3.094, de 7-11-57, que designou
Miguel Alves de Santana para. a mes-
ma função.	 •

Tendo em vista a autorização do
Excelentissimo Senhor Presidente da
República no-Pracesso alTIC. núme-
ro 219.926-60 Gal. 1.516, constante
do 'Proc. EME. 1.771-61.

N9 860 - Designar Weber Lucas
Pacheco, Dentista-, classe "E". ponto
n9. 997, matricula n9 1.391.286,. para
exercer e função de Encarregado da
Turma de Odontoloela • iliCIA-0),
função gratificada, PG-5, da Mater-
nidade e Politécnica "Alga:andei Pie-.
ming" do Hospital dos Servidores do
Estado - 2• Seno do . Orçamenta
- Parte Permanente./

N9 861 - Tornar seta efeito a"Par-
teria número 3.244, de 7 de julho de
1980, que declarou equiparado ao ex-
tranumerário-mensa)ista a Auxiliar de
Recepcionista, 'Eventual.. do Boa:atol
dos Servidores do Faiado, Jareraa
Manfredlni, ponto .n9 9.741, maalcuia
n9 1.982.987. •

Tendo em vista	 que consta do
momo 050 - 599-61. • "

N9 862 - Designar Adir Aciolí P1.-
atentei, Oficial -Administrativo, clas -

se "I", matricula n9 1.900.501; rrtora,
subSittlitir o Chefe da Divisão
biliária .(DCD„ do )poortamento, de
Aplicação de Capital (DC), Ybelmar
Jupir -Chouta Pinheiro,* noa seixo, na-
pedimentos eventuais.-

2. Revogar o disisato na portaria
a° 1.533, de 19 de norernbro de 1958.

INSTITUTO NACIONAL
• DO MATE

RESOLUÇAO N9 654 DE 7 DE ABRIL
DE 1961

A Junta Deliberativa do Instituto
Nacional do Mate votou em sua 34
Sessão Ordinária, realizo:ta-em 21 de
março de 1961 e eia Presidente, usan-
do' das atribuições , que me são con-
feridas por lei, abaixo a seguinte Re-.solução;

Art. 19 O preço ! mínimo da erva
cancheada, de prodUção dos Estados
do ?arauá e Santa Catarina, safra de/

PORTARIAS DE 27 bz /Luxo
De 1961 .

O Presidente do Instituto de Pre:
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe os:infere o art. 17, do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 dezembro de. 1940i
resolve:

Tendo- em vista o-eue consta no
Proc. HZE. n9 11.115-60.

N9. 864 - Exonerar, pedido, a par-
rir de 27 de outubro de 1960; Maria
Imaculada de Moraes, ponto número
2.635, matricula n9 2005.036, do car-
go da classe "E", Interino, da car-
reira de Telefonista, do Quadro do
Hospital dos Servidores do Estado --

manente.
Tendo do Orçamento - Paria Per-
Tendo em vista o que consta de

processo n9 21.939-61..
N9 871 - Revezar, a .partir da pu-

bilcação desta Portaria, sem ânua
para o IPASE.. 'todos os atos que afas-
taram os funcionários Interinos dia
&nãos para os 'quais foram . nomea-
do*.

TeUo em vista o eme consta no
Processo n9 2.256-61.

N° 873 - Revogar a nartfr de ...e
30-12-60, a portaria n9 1 374, de.e
23-9-58, que designou o Eacrit4irão,
classe "P", Jaó' Euzênio Oapriihona,
matricula ti9 1.119.104. para respon-
der pelo expediente do Depósito de
essedicaraenene (PR%) do Ser.vico Mé-
dico tecei (Pftaf) da ;Agencia, do Es-
tado do Paraná (APR).

Tendo em vista o que consta do
peoeessn 119 80.120-60.
* N9 874 - Designar Marla Eulália
Duarte 1:11/119 Escrevente-Da-criara%
redeeesoott "21", motricula número
1.eo4.933. loira resnoeder neto ce-
m-di ante da Turim de Pesgoel (MTH)
de Fieee, o Asorsintatretiva (OITA) da.

7
404,471--'a, do Estado de Mato. Grosso

2_ vt"vesiar a tentaria tio 1.527, de
ems-se. 'me deste:nau Maria Antonio.
ta Sio/seira. tem a aleeola ~dia

3. A poseerste nortada vigora a
ps-Re oe :to-1 1-196n.	 •

arodon Botica? 4e Araújo, Proa&
dente.	 •

TARIFA
1 DAS ALFÂNDEGAS

' Preços Cr$ MOO

VENDA.s

Seçla de Veadas; Av. .Rodstiate Ab." 11
- Agencia I I Miniztèrto da Fazenda

heteds-oe• pedidos pelo Ser/kg') da Reenkbao Podei

DIVULGAÇÃO N.* 1113

MINISTRIO DA IN D
• E -DO COMERCIO

•

1961, para venda aos industriais e ex-
portadores, por 15 (quinze) 	 quilos,
coada em peneira de 1,50 ú 30 mm,
fixado nas seguintes bases:

Cr$
Posta em Curitiba, 	 	 185.00
Posta em Marra • 	  180,00. -

Parágrafo único. - O preço.para
erva-mate cáncheada entregue nas
denois localidades e o fixado tia-t4
Resolução, menos as despesas de\
transporte.

Art. 20 Esta Resolução entra eia
vigor desta data, revogado a Resolu-
ção -nit 627 e disposições em contrá-
rio.

RESOLUÇÃO N 655 DE 7 DE
ABRIL DE 1961	 •

A-junta Deliberativa do Institutd
Nacional do *ate votou em ata 39 -
Sessão Ordinária, realizada em 21 demarço cie Mi e eu, Presidente, usan-
do das atribuições que me são coa-
feridas por lei, abaixo aseguinte Re-
solução:

Art.. 19 A colheita de erva-mate,
sidra de 1961, faz-se-á, segundo os
Estadas. produtores, nos seguintes pe-
ríodos:

Paraná e- santa catarina .— da 11
de inalo a 33 de setembro;

Rio Grande do' Sul - de 19 de abril
a 30 de setembro;

Mato Grosso - de tol de dezembro
de 1960 a 30 de setembro de 1831.

Art, 19 Revogam-se as Resoluções
números 640. 641 e 642 e disposições
em contrário.	 Cândido ilfader
Presidente-
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IdINISTÉRIO
DA

' FAZENDA

CAIXA. ECONÔMICA FEDERAL
DE BRASI,LIA

CONCORRENCIA PUBLICA N9 3-61

" • Para efeitos de disposições legais
e relativamente à Concorrência Pú-
blica n9 3-61, realizada por esta Cai-
xa Económica Federal em data de
28 de fevereiro de : 1961, às 16 horas.
conforme Edital publicado, por três
(3) vezes, no Diário Oficial (31 de
janeiro de 1961) e Comunicações nos
jornais "Correio Braziliense" e "DO-
Brasília", desta Capitai, da-se pu-
blicidade da integra da proposta apre-
sentada, confirme transcrição abaixo:

. -
"Olivetti Industrial S. A. — In-

dústria o Comércio de Máquinas para
' Escritório — •A Caixa Econômica Fe-

deral — Alameda dos Ministérios —
Bloco 5-49 — Bre.silia	 D.F.

MF-JT-tv. — Brasília, 28
de fevereire de 1951 — Prezados Se-
nhores, — A nossa Fabrica em Gua-
rulhos — São Paulo, em pleno 'fun-
cionamento, faculta-nos a possibili-
dade de, na qualidade de .fabricantes
e distribuidores exclusivos dos pro-
dutos Olivetti- para . todo o Brasil,
atender à Concorrência Pública
mero 3, para hoje, dia 28 de feve-
reiro de 1961, às 16 horas, para for
nect-nento do seguinte • material:
(Três) Olivetti E/atiras/mima MC 21
Duplas — Máquina de sennar, elétri-
trica, impressora com _dal& totaliza-
dores — capacidade ete - 12). algaris-
mos na inscrição e 13 no total. Te-

- dado de dez' teclas com tecla pilôto
para digitação às cegas duplo e tri-
plo zero. Executa: adição, subtração
direta — multiplicação em somas
sucessivas — os dois totalizadores po-
dem ser usados separadamente para
dois diferentes cálculos ou em con-
junto — calcula o saldo negativo --
feenrce o'subtotal e o total impres-
sos, em vermelho, sem golpes em

abranto. Motor universal funci
do com corrente alternada ou on-
tinua de 110 'até' 220 volts. —
tomada e capa de matéria plástica.
— Preço Unitário Cr$ 154.000,00
(cento e cinqüenta e quatro mil aru-
zeiros) ou (Três) Olivetti Vettrosue
ma MC 22 E — Máquina de somar
elétrica, impressora, com saldo nega-
tivo — capacidade de 12-: algarismos
na inscrição e 13 no total —
cidade de 235 ciclos por minuto. Exe-

' cuta: adição, subtração diréta, mul-
tiplicação em somas sucessivas —
calcula o saldo negativo. — Tecla-
do de dez teclas — teclas do sim-
ples, duplo e triplo zero — memória
estática, podendo-se pedir os totais
sem perder a Inscrição do número
.que está no teclado. Datário auto-
mático — indicador de saldo nega-
tivo. Motor universal fui/60mnd°
com corrente alternada ou continua
de 110 até 220 volts. Com tomada e
capa. — 'Preço unitário Cr$ 99.000,00
(noventa y nove mil cruzeiros). Ga-
rantia: tein ano contra eventual/3 de-
feitos de fabricação. Prazo de En-
trega: Imediato. Validade da Pro-
posta: 15 dias. — Ao inteiro dispor
de suas prezadaa ordens, firmamo-
nos com estima e apreça mui aten-
ciosamente. Brasilia, l4 de tevee
reiro de - 1961. — Olivetti Industrial
S. A. — Ind. e Com. de Máquinas

, para Escritório. — Maçã Fernandes".
• Brasília, 14 de abril de 1961. —
Alberto Fernandes Leite, Presidente
da Comissão de Concorrências.

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA • .

UNIVERSIDADE DO BRASIL

Faculdar!e Nacional
.	 de Filosofia	 -

Abertura de concurso para provi-
mento do cargo de Professor Cate-
drático da cadeira de "Filosofia".

O Professor Eremildo Luiz Vianna,
Diretor da Faculdade Nacional de Fi-
losofia da Universidade do Brasil, faz
saber aos interessados que, a partir
da presente data, estão abertas, na
Secretaria da Faculdade, à Avenida
Presidente Antonio Carlos número
quarenta, quarto andar, as inscrições
de • candidatos ao concurso de títulos
e de provas para Peovimento do cargo
de professor catedrático da cadeira
de "Filosofia", as quais poderão ser
realizadas Perante o Secretariar na
hara do expediente da repartição:

— Poderão inscrever-se no referjdo
concurso:

a) o catedrático interino, com dois
ou mais anos de exercício na cátedra
(Decreto-lei n9 8.195, de 20 de nb-
vembro de 1945);

b) os profas.:Ires adjuntos da ca-
deixa;

c) os docentes livres da mesma
cadeira;

d) os professôres catedráticos efe-
tivos da mesma cadeira em outras
institutos de ensino superior, oficiais
ou reconhecidos ou de cadeira afim,
a juizo da Congregação, ouvido o De-
partamento respectivo; 	 •

e) pessoa de notório sabe; na res-
pectiva especialidade..

É condição indispensável aos candi-
datos da alinea e a aprovação preli-
minar pela Congregação de parecer
formulado por uma comissão estabe-
lecida nos termos das resoluções de
28-4-49 e de 13-7-50 do Egrégio Con-
selho Universitário,

Serão condições indispensáveis a
qualquer candidato em obediência ao
art. 51 do Decreto p9 19.851, de 11
de abril de* 1931, e à legislação geral
sabre concurso para funcionalismo
público:

I — apresentar o' diploma de gra-
duação em curso de ensino superior,
cujo curriculo contenha a disciplina
ou disciplinas Correspondentes à ca-
deira a cujo c,oncürso se propõe;

II — provar que é brasileiro nato
ou naturalizado;

M — apresentar prova de sanidade
e idoneidade moral;

IV — apresentar documentação de
atividade profissional científica filo-
sófica ou literária relativa à discipli-
na ou disciplinas da cadeira a -cujo
concurso se propõe;	 -

V —'prova de -quitação com o ser-
vteo militar;

VI — atestado de vacinação ante-
varióhca;

VII — prova do disposto no artigo
39 da Lei n9 2.982, de 30 de novem-
bro de 1956.

Os candidatos indicados no item a
estão isentos da apresentação do di-
pldma referido no n9 1. Todos os do-
cumentos apresentados devem estore
devidamente autenticados.

Além dos documentos acima refe-
ridos, os candidatos deverão apresen-
tar até a data do encerramento da
inscrição:
e a) 50 exemplares da tese original
e inédita de sua autoria, escrita sôbre
assunto compreendido na cadeira em
concurso (art. 39 e 19 do Decreto-lei
n9 271, de 19 de fevereiro de 1938);

b) titufos científicos comprobat&
rios ,de mérito do • candidato tais
como:
ss• I — Estudas e trabalhos clentielcos
filosóficos ou literários, . especialmen-
te daqueles que assinalem - peste/e-1s
originais ou revelem conceitos dou-
trinários epessoais de real valor;

II — Diplomas ou quaisquer outras
dignidades universitárias e acadêmi-
cas;

III — Comprovação de atividades
didáticas do candidato; •

IV' — Realizações práticas de eiatu-
-reza técnica ou profissional particu-
larmente as de interesse coletivo (ar-
tigo 52 do Decreto-lei n9. 19.4.51, de
11 de abril de 1931).

O concurso obedecera às .normas
da legislação do ensino em vigor, es-
pecialmente do Decreto-lei 119 19.851,
de 11 dê' abril de 1931, da Lei número
444, de 4 de junho de 1937. do De-
creto-lei n9 43.195, de 28 de. novembro
de 1945, e do Regimento da Facul-
dade Nacional de Filosofia da, Um-
versidade do Brasil ,e constara, alére
do julgamento. dos títulos, das se-,guintes provas:

Prova e..4rit.a:
Prova didática;
Defesa de tese.
Os pontos a- 'serem' sorteados ver-

sarão sabre o seguinte programa:
Introdução à' Filosofia

1 — As origens' da filosofia; os fun-
damentos,, 'da-atitude filosófica.

2 — O primado da filosofia sôbre
as agências; relações da filosofia çoin
as ciências.

3 — A posição da filosofia em rala-
00 às demais formas de cultura:
filosofia e religião; filosofia e arte;
filosofia e técnica.

4.— Os diversos conceitos de. filo-
sofia.

5 — Divisões e métodos da filese-
fia.

6 — A cosmologia: objete e princi-
pais problemas..

— A antropologia filosófica.
8 — Os problemas do determinismo

e do livre arbítrio.
9 — A axiologia. -
• Lógica	 .

1 — Conceito, gtétodo .e divise° da
lógica.

2 A apreensão e o termo. O cem-
ceito.	 •

3 — A definição.
4 — O juizo e a proposição. 	 .

— O raciocínio e a argumenta-
ção. O silogismo.

--. O método das ciências lógico-
matemáticas.

7 — A Indução. Os métodos das
ciências físico-químicas: . das ciências
biológicas; das "ciências sociais.	 .

8 — As novas, tendências da lógica.
Filosofia Geral (teoria do co-

	

nhecimento)	 -•
1 — Objeto, método .e problemas dei

teoria do conhecimento.
2 — As diversas concepções da ori-

gem, forma e valor de -conhecimento:
o empirismo, o inatismo e a posição
fenomenológica.

3 — Natureza de conhecimento ana-
sivel 'e intelectual. 	 ,

.4 — O nominalismo e o problema
dos universais.

5 — O criticismo.
— Natureza e limites do conheci-

mento das ciências empíricas e mate-
máticas.

7 -e- As correntes anti-intelectialle-
tas da filosofia moderna,

Filosofia Geral' (Metafísica)'
1 — Objeto, método e as divisões

da Metafísica.
2 — As diversas concepções da, na-

tureza do ser e da substância.

1 — Objeto e métodos da eVétieN.
2 — A atividade e a ciiaeao artes-

ticos;
3 — Os gêneros de arte.
4 — A finalidade • da . arte.
5 — A percepaão anisties e a ema- •

çâo estetica.
6 — As diversas concepções da na- •

tureza de Belo.
7 — Estética especial: a arte

raria, k a estética musical, as artes
plasticEN, a estética do teatio e do
cinema.

• Ética
1 — Objeto e natureza da ética.
2 — O fato moral. A moral CJ/110

ciência.
3 — Jufzes de exiselncia e juizes

de yaior. Á moral e a metafisica. A
moral e o direito.

4 --/ A consciência moral. O senti-
mente,. do dever.

5 — Os atos morais. A justiça e a
caridade. A virtude e o vicio.*

— As principais concepções da
natureza da moral.

Filasofia da Natureza
1 — O objeto da filosofia da Nate-

reza.
2 — 03 diversos conceitos de filose-

fia da natureza.
3 — Relações entre *a filosofia da

natureza e a filosofia das ciências.
4 -- As diversas concepções da es-

trutura da matéria-. As teorias cien-
tíficas e .suas conseqüências filosóle-

5 — A quantidade e a qualidade.
6 — Os problemas da farça e do

movimento. As novas concepções filo-
sóficas e cientificas da energia.

7 — O espaça e o tempo. As con-
cepções clássicas e as concepções da
ciência contemporânea.

8 — A vida. Origem e desenvolvi-
mento dos seres vivos. As teorias
evolucionistas. O mecanismos o vi-
talisneo?

9 • Ocprobletaa do determinismo e
do indeteriniciamo 4r., natureza. As
leis 'causais e as leis Isrobabilistas. •

• Filosofia s:zial
1'— objete da filosofia social.
2 — Conceito de sociedade. Natu-

reza humana e natureza social.	 •
3 -- Direitos e deveres de homem

para com a sociedade.
4 — As diversas concepções filosó-

ficas da natureza e das funções do
estado e do governo. 	 -.

5 — As sociedades religiosas. Rela-
ções corá o estado.

6 — Os problemas do trabalho, da
produção, da distribuição q da pro-
priedade.

As Inscrições permOnecerão 'abertas •
a partir da presente data, e serão en-
cerradas em ato público pelo Diretor
da Faculdade, seis meies após a pu-,bleiatçietedee.slante4oesdietalasnoin-sDerildorioes 011

dos
candidatos que até aquele momento.
não, hajam apresentado os exemplares
da tese e os títulos científicos com
que concorreram.

A Secretaria" daráquaisquer escla-
recimentos suplementares aos inte-
ressados, diariamente, entre 14 e 16
Coras.

Secretaria da Faculdade Nacional
de Filosofia da Universidade do 'Era-- .
si], em 22 de abril de 1961. — Con-
fere: Heitor Silva. Correia, Secre-
tário. — Visto: Eremildo Luiz Vianna,
Dizierebtoriure. de concurso para prole--
mento do cargo de Professor Catedrá- -
tico da cadeira de eMecienica Racio-
nal, Mecânica Caleje/e e Física Mate-
mática".

EDITAIS E AVISOS

•

3 —'A natureza da causalidade e da
finalidade.

4 — As concepções teológicas. ees
provas da existência de Deus. O
panteismo.

5 — _As diversas objeções uniu a
validade da Metafísica.

Ssidt:ca

Ver.-

.	 • 1. :;tn
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MINISTÉRIO.
:DO TRABALHO E

PREVIDÊNCIA SOCIAL

HOSPITAL DOS SERVIDORES/-
. DO ESTADO •

Serviço do Pessoal
Seção do Seleção e Treinamento.

CONCUE.S. O PARA LABORATORISTA

Paço público para conhecimento ,cos
Intezassaaos que; EM coatormidaaa
com o art. 19 das Inst. 7-57 e de act)r-
do com- a alínea e do Item.. 7.1 das
Instruções n9 58-60, que a Fiava es-
crita • de conhecimentos da proasse.a,
para preenetainento da cai/eira de
Laboratorista do , liSE, sere realizada
no dia 13 -de. maio do agreste ano
(sábado), às 13 laorps 'no A .ditório
mo andar do Centro dé Estudos do
Hospital dos Servidores do Estado, na
rua Saca:dura Cabral. 170.. 	 -

Os candidatos citverto comparecer
ncl local indicado, adi:amenas 33 (Cul..
ta) minutos antas da hora mareada,
munidos de lápis-tinta ou caneta-un--
teiro e do Cartão de lalentificaçao,
fornecido no ato da inseriçao.

Não será permitido- o ingresso no
recinto de exame de bar. acha, irrros
ou quaisquer 'anotações. Rio le Ja-
neiro. as de abril de 19S1. — Glauco
Lesse A. Saias Chefe do Serviço de
Pessoal.

O concurso obedecerá às normas da
legislação do ensina em vigor, espe-
cialmente do Decreto-lei n9 19.851 de
11 de abril • de 1031, da Lei. número
444, de 4 de junho de 1937, do Decre-
to-lei no 8.195, de 28 de -novembro de
1945, e do Regimento da Faculdade
Nacional de Filosofia da Universidade
do Brasil e constará. além do julga-
mento dos titulas, das seguintes pro-
vas:	 -

Prova escrita;
Prova prática;
Prova didática;
Dejesa de tese.
Os pontos a serem sorteados versa-

rão Vibre o seguinte ,programa:
1 — Conceito de vetar. Soma e di-

ferença de vetores. produto de um ve-
tor por um escalar. Combinações' li-
neares 'de ve,tores.	 •

2 — Produto escalar e produto veto-
rial de dois vetores, propriedades
Produto misto de três vetores. Vulgo
produtu vetorial. Vetores reciprcexis

3 — Aplicações geométricas da id-
eara vetorial.
4 — Vetores polares e astaisi. Pro-

priedades e . exemplos,
5 — Vetores localizados e daslisan-

tes. Sistemas equivalentes.• Redução.
—( Noções Obre tensores. Noções

sabre operadores vetoriais lineares.
7 — Funções vetoriais de um pari'

metro. Limite continuidade, deriva-
das de tais funções.

8 — Derivadas sucessivas.. Fórmu
-las de Taylpr e Mac-Laurin. •	 .

9 — Cinemática do ponto.
10 — Movimentos simples de um

corpo rigido, Translacão. Rotação em
torna de um azo fixo. Movimento
Helicoidal dniforme.

11 — Movimento geral de um sólido.
Distribuição das . velocidade/.Dista-t-
burdo das' acelerações, composição de
movimentos. Teorettia de Coriolis.
Composição de tOOVinlentOs rigidez e;
em particular, de rotildes.

13 — Movimenta plano. Aplicações.
13 — Síntese Miare a evolução his-

tórica da Mecânica. Os princípios da-
mecânica clássica.

14 — Quantidade de movimento.
Teorema da quantidade de movimen-
to e aplicações. Momento ' • angular,
teorema do movimento angular, apli-
cações.

27 — Pequenos movimentos em tse4
no das configurações de equilibrie
tável.

28 — Equações canónicas da mede
nica. Principias viu-lacto:ida da 'med..
nica. -Equação de 	 Iton-Jacobi.
Separação dez variáveis. Método del
Staeekel.
_29 •—• Transformações de contacto,
transformações canónicas. Invariân-
cia dos sistemas canónicos. Parêntesis
de Poinson e de Lagrange. Invarian-
tes integrais.

30 Deformação de um melo coa.
anuo. Estática dos meios • çontinuosa
Cinernática dos anelos continuas. Di-
nâmica dos fluidos perfeitos. -Teoria-
dos turbilhões.

.31 — O problema da corda vibraria
te. série e integral de Pourier. Transa
formada de Laplace. O problema das
membranas xibrantes. Funções de
Bessel.

32 — Equações de Laplitee epolsiou.
Equação, de D'Alembert e problemas
correlates.

33 s— O principio de relatividade
clássica e o principio da relatividade
resarita. Transformação de ' terentz.
Dinâmica relativista.

34 — Noções sabre a relatividade ge.e
neraiizada. Principia da equivalência.
Equações de .campo gravitacional. So-
lução de Schwarzchild.

-S	 •
As inscrições permanecerão abertas

a partir da presente data e serão en-
cerradas em ato público pelo Diretor
da Vacilai/Ide seis meses após a Puta-
cação deste editai no Diário Oficial,
caneerando-se as inscrições dos das
Maios cere até aquêle momento não
balem auresentido os exemplares da
'tese a os lituld científicos cora que
concorreram.-

"A Secretaria dará Crldirgrder escla
*em-lentos suplementares ;aos filie-
mandes, diárhunente, entre 14 e 18
horas.

Secretaria da Faculdade Nacional de.
Filoenfia da Universidade do Brasil.
em 32 de abril de 1981. — Confere:
Heitor da Silva Carreia. Secretário. —
Viste: Ereatildo Luiz Vianna, Diretor.

Dias: 27, 28 e 29-4-61.

15 — Trabalho e energia cinética.
Teorema das fórças vivas, aplicações.

— Campos de 'Orça. Campos coa-
servativos. Energia Potencial. Teore-
ma da energia,, aplicações. Teorema
do Viria/.

17 — Equilíbrio de uni ponto livre
e vinculado' sabre uma curva ou sabre
superfícies. Equilíbrio de um corpo ri-
gida. Noções Obre estática dos sis-
temas deformáveis.

18 — Equações de 'Newton do mo-
vimento de Um ponto. Tecatmas ge-
rais. Integrais primeiras. Movimento
retilíneo. °senador harmônico linear.

19 — Movimento retillareo nos casos
em que a férça só depende da posiçáo
ou só -depende da velocidade. Miei-
mento retilineo dos graves sob a ação
de resistência dependente dá veloci-
dade.

20 — Movimento pairaballeo sob a
ação de ferrças constante. Movimento
nó campo da gravidade com a reais.-
.têmia do ar.

21 — sórças caseais. Lei das áreas.
Maça proporcional à distrubcia.
vimento 'dos planetas., Leis' de leepler
Lei da gravidade de Newfon. aplica-
ções. Movimento de um ponto sótire
uma curva. Pêndulo simples. Movi-
mento da um ponta sabre uma Unser':
flete: pêndulo esférico. Movimento
relativo. Movimento dos graves relati-
vamente a Terra; pêndulo de Foucaalt

22- Momentos de inércia. Movi-
mento de um sólido em tanto de um
eixo fixo. Pêndulo composto. Equa-
ções de Suler. Movimento de um 'só-
lido era torno de um' pontofixo. mo-
vimento de Poinsot. Teoria do ,giros-
dato.

— O problema doe dois corpos:-
Movimento do centro de massa, mo-
vimento relativo. Integrais das áreas.
Psonriedades do movimento Calco.

24 — Integrais gereis do problema
dos corpos.
• 25 '— Ligações Impostas a um ais-
tema mecânico. Rolonamia anolono-
mia, reonomfa e eseleronomla.

28 — Principio dos trabalhos vir-
tuais, principio de D'Albert. Farras
ialrangeana das equações de maca-
alço.. Integrais prinseiras das' equa-
ções de Lagrange. Coordenadas da-
ma, Método de Routii-Relinholtz. In-
tegral da energia. Método de Whitta-
ker.	 .	 •
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0—professor Fremildo Luiz Vianna,
Diretor da Faculdade Nacional cie Fi-
losofia da Universidade do Brasil, faz
aaber aos Interessados que, a partir
da presente data, estão abertas, na
Secretaria da Faculdade à Avenida
Presidente Antbnio Certos , número
quarenta, quarto andar, as Inscrições
de candidatas ao concurso de títulos
o de provas para provimento do car-
ro de professor catedrático da cadeira
• oMecetnica•Rscional, Medinica Ce-
3este 'e Fisica matemática' as quase
roderão ser. realizadas 'perante o Se-
• retário, na hera do expediente da
epartido:
Poderão 	 no referi&

concurso:
a) o catedrático interino, com dois

ri mais anos de exercido na diedra
• I Decreto-lei número- 8.195, de 20 de

1iovembro de 1945); -
In os professares adjuntos da ca-

dsira;	 -
c) os docentes livres da Mesma ca-

deira;
d) os professares catedráticos efe-

tivos da mesma cadeira era outros ins.
tantos de ensino superior oficiais ou
reconhecidas ou de, cadeira afim,' a
juizo da Congregação, ouvido o De.
partamento respectivo;

e) pessoa de notório 'Saber na res-
pectIva especialidade.

E' condição indispensável aos can-
radatoa da atines e a aprovado ;irei'-
: riflar Pela Congregado de parecer
formulado por uma poncessão estab•
lecida nos tarmos das resoinções de
U3-4-49 e de 13-7-50 , 0 Egrégio Con-
Fslho ,Universitário.

Serão condições indispensáveis a
çualquer candidato em obediência ao
art. 51 do Decreto n9 19.851, de 11
de abril de 1931, e à legislação geral
se Ore concurso para funcionalismo

n••- apresentar o diploma de -gra-
duação em curso de ensino superior.
cujo currículo con teisiatt 4 disciplina
ou disciplinas correspondentes à ca-
deira a cujo concurso se propõe:

II — provar que a brasileiro nato
ou natiiranzado;

apresentar atreva ,de sanidade
e idoneidade moral; -

IV — epresentaa .docinnentkoaão de
atividade profissionta-;eientiflea„
sõfica ou Medita relativa disciplina
ou disciplinas da cadeira a cujo con-
/nasci se propõe:

V — prova de quitação com o Ser-
viço militar;

— atestado de vacinação anil-
varlólica;	 .. -

VII — prova do disposto no artigo
3V daLei no 2.982, de 90 de novembre
de 1958.,

Os candidatos indicados no Item a
estão gentos da apresentação do di-
ploma {aferido no no I. Todos os do-
cementes apresentados devem estar
devidamente autenticados.

Além dos documentos acima refe-
ridos. os candidatos deverão apresen-
tar ata a data do encerramento da
inecridó:

a) 50 exemplares da tese original e
Inédita de sua autoria, escrita sôbre
assunto compreendido na cadeira em
concurso (art. 30, le do Decreto-lei
no 271. de lo de fevereiro de 1938);

4	 b) ativos cientificos comprobatealOs
de mérito do candidato tais como:

I — Estudos e trabalhos cientificos
filosóficos ou literários, especialmente

, daqueles que assinalem pesquisas ori-
ginais ou revelem conceitos doutriná-
rios pessoais de real valor;

ti — -Diploma ou, quaisquer outras
dignidades universitárias e acadêmi-
cas;

Comprovaça de atividades
didáticas do candidato; 	 •

IV Realizações práticas de natu-
reza técnica ou profissional particular-
mente *as de interesse coletivo (adaga
52 do Decreto-lei na nazi, de 11 de
abril de 1931).


